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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e adita-mento 01/97 do Tribunal de 
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alte-
ração da ordem cronológica de pagamentos por se tratar 
de contratação de empresa para realização de revisão 
de garantia do veículo de placa GAAOD26, tal quebra de 
ordem se faz necessária para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal da Educação.

Fornecedor: Peres Diesel Veículos S/A

Empenho(s): 26351, 26350/2021

Valor: R$ 2.774,47

Avaré, 12 de novembro de 2021

JOSIANE APARECIDA LOPES DE MEDEIROS

Secretária Municipal de Educação

Atos Legislativos

Moções

Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré
MOÇÃO, INDICAÇÕES e REQUERIMENTOS APRE-

SENTADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA EM 08 DE 
NOVEMBRO DE 2021

MOÇÃO DE APLAUSOS
Carlos Wagner Januário Garcia e outros

- REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e 
dispensadas as formalidades regimentais, que seja 
consignado em Ata de nossos trabalhos votos de 
PARABENIZAÇÕES e APLAUSOS ao 1º Tenente Gilnei 
Gonçalves de Castro, comandante da 12ª Delegacia do 
Serviço Militar pelos relevantes serviços prestados no 
processo seletivo e recrutamento dos jovens em idade 
de prestarem o serviço militar não só no nosso município 
mais em toda região, o Militar em tela destaca-se pelo 

poder de comandamento e profissionalismo sendo digno 
de tal reconhecimento por toda sociedade.

INDICAÇÕES
Adalgisa Lopes Ward

- por meio do setor competente, para que estude a 
possibilidade de estabelecer uma parceria com a Clínica 
Multi Neuro, que trabalha com AUTISMO.

-por meio do setor competente, para que em 
conformidade com a legislação vigente notifique o 
proprietário do terreno localizado na Avenida Gilberto 
Filgueiras/Bairro Alto da Colina ao lado do número 1414, 
para que realize limpeza e manutenção do mesmo.

-por meio do setor competente, para que realize 
Campanha de Conscientização sobre a importância da 
coleta seletiva.

-por meio do setor competente, para que verifiquem à 
falta de leite para entregar para as famílias carentes de 
nossa cidade.

-por meio do setor competente, para que realize 
estudos no sentido de conceder isenção ou desconto 
no pagamento do IPTU para pessoas portadoras de 
deficiência física e que tenham imóvel em seu nome e 
que residam na Estância Turística de Avaré.

-por meio do setor competente, para que seja entregue 
aos médicos do Pronto Socorro Municipal a relação dos 
medicamentos existentes para que seja colocado no 
receituário dos pacientes. Considerando que, pacientes 
reclamam que muitos remédios não são encontrados e 
não podem ser substituídos por outros nas farmácias 
causando grande problema, principalmente para as 
pessoas carentes.

-por meio do setor competente, para que verifique 
o passeio público que está danificado pelas raízes das 
árvores na Rua Anacleto Pires, calçada do Ginásio de 
Esportes Kim Negrão.

-por meio do setor competente, para que em caráter de 
urgência providencie a remoção dos galhos provenientes 
das podas de árvores, entulhos e materiais descartados 
indevidamente nas vias públicas.

-por meio do setor competente, para que providencie 
em caráter de urgência um trabalho junto à população, 
conscientizando sobre a valorização da vida e prevenção 



Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 SEMANÁRIO 
            

Oficial Eletrônico       

avaré.sp.gov.br

Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

2

Sexta-feira, 12 de novembro de 2021 Ano V | Edição nº 1125

ao suicídio através de realização de debates, seminários 
e palestras com a ajuda do Centro de Valorização da Vida.

-por meio do setor competente, para que estudem a 
possibilidade de divulgar na página oficial da Prefeitura 
Municipal a relação dos medicamentos existentes na 
farmácia 24 horas.

-por meio do setor competente, para que em 
conformidade com a legislação vigente notifique o 
proprietário do terreno localizado na Rua Pernambuco/
Bairro Centro ao lado do número 1234, para que realize 
limpeza e manutenção do mesmo.

-por meio do setor competente, para que estudem a 
possibilidade de reforçar a sinalização nos bairros mais 
afastados da cidade.

Jairo Alves de Azevedo

-peço para que a Secretaria de Obras e Serviços 
analise a possibilidade de fazer a limpeza do escoamento 
de água pluvial da rede de bueiro da rua Manduri no 
Bairro Jurumirim, o mesmo está com mato alto e a água 
não está escoando como deveria por conta da sujeira que 
vai acumulando.

-peço novamente indico para que através do 
DEMUTRAN (Departamento Municipal de Trânsito) e 
COMUTRAN (Conselho Municipal de Trânsito) analise 
qual a possibilidade de instalar um redutor de velocidade 
(LOMBADA) na Rua: Teodomiro Garcia no Bairro Plimec, 
próximo ao nº 49, pois os moradores e pedestres que 
transitam pelo local estão sentindo insegurança por conta 
da velocidade que os veículos transitam.

-peço novamente para que através do DEMUTRAN 
(DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO), 
COMUTRAN (CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO) 
E (SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS) para que 
seja analisada a possibilidade de fazer a instalação de 
uma placa de sinalização (PARE) na rua Bastilho Ovidio 
Tardivo esquina com a rua Ernesto Vendramini, no local 
há extrema necessidade da instalação da mesma pois ali 
já houve vários acidentes e nada foi feito. Os moradores 
e comerciantes reivindicam a este vereador providências 
sobre o local.

Leonardo Pires Ripoli

- INDICO, nos termos regimentais vigentes ao 
Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
Prefeito Municipal, após um estudo técnico, a construção 
de uma creche no Bairro Loteamento Terras de São José.

Em recente visita, e reunião com os moradores do 
local, relataram as dificuldades em levarem suas crianças 
para creches, por se tratar de um bairro afastado, e com 
acesso limitado. O bairro tem crescido muito nos últimos 
anos, e necessita urgentemente de uma melhor estrutura.

- INDICO, nos termos regimentais vigentes ao 
Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
Prefeito Municipal, após um estudo técnico, a construção 
de uma UBS (Unidade Básica de Saúde) no Bairro 
Loteamento Terras de São José. Em recente visita, 
e reunião com os moradores do local, relataram as 
dificuldades para receberem atendimentos de saúde, por 
se tratar de um bairro afastado, e com o acesso limitado. 
O bairro tem crescido muito nos últimos anos, e necessita 
urgentemente de uma melhor estrutura.

- INDICO, nos termos regimentais vigentes ao 
Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
Prefeito Municipal, após um estudo técnico, a construção 
de uma praça com área de lazer no Bairro Mário Emílio 
Bannwart. Em visita ao Bairro, e também em contato com 
os moradores, constatamos total falta de lazer para as 
crianças e jovens do local.

- INDICO, nos termos regimentais vigentes ao 
Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
Prefeito Municipal que junto ao setor competente, após 
um estudo técnico, seja analisada a possibilidade da 
construção de uma ciclovia e uma pista de caminhada no 
entorno do lago do Horto Municipal.

Tal benfeitoria, além de estimular a prática de atividades 
físicas, traria maior conforto aos praticantes, visto que a 
pista atual é desnivelada e de terra.   REITERAMOS, e 
pedimos urgência nessa questão.

- INDICO, nos termos regimentais vigentes ao 
Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa 
Silvestre, Prefeito Municipal, após um estudo técnico, a 
possibilidade da instalação de redutores de velocidade, 
e/ou lombadas na extensão da Avenida da Constelação, 
no Bairro Costa Azul, com preferência defronte a EMEB 
Profª Celina Villela Duarte Bruno.  Além disso, os 
munícipes solicitam faixas de sinalização e placas de 
velocidade, proporcionando maior segurança aos alunos 
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da escola e moradores locais. REITERAMOS, e pedimos 
urgência nessa questão.

- INDICO, nos termos regimentais vigentes ao 
Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
Prefeito Municipal, que junto ao setor competente, após 
um estudo técnico, a construção de uma praça e uma 
área de lazer com quadra no Bairro São Rogério.  O 
local abriga milhares de moradores, assim como nas 
adjacências, mas não possui um local de lazer e conforto 
aos munícipes que ali residem. REITERAMOS, e pedimos 
urgência nessa questão.

- INDICO, nos termos regimentais vigentes ao 
Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
Prefeito Municipal, que junto ao setor competente, após 
um estudo técnico, seja realizada a construção de uma 
ciclovia e uma pista de caminhada no canteiro central da 
Avenida Gilberto Filgueiras mais precisamente no canteiro 
da citada Avenida, “EM TODA A SUA EXTENSÃO”. Além 
do estímulo a prática de atividades físicas, tal obra trará 
maior segurança aos praticantes. REITERAMOS, e 
pedimos urgência nessa questão.

- INDICO, nos termos regimentais vigentes ao 
Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
Prefeito Municipal, que junto ao Comutran, após um 
estudo técnico, a viabilidade da instalação de lombadas e 
também placas de velocidade na Rua Saul Bertolacini, no 
Bairro Santa Elizabeth. Estive presente no local, conversei 
com moradores, e constatei que veículos transitam em 
alta velocidade. No local existe uma praça, uma creche 
e também uma igreja, por isso existe um grande fluxo 
de veículos, e também pedestres, elevando o risco de 
acidentes. REITERAMOS, e pedimos urgência nessa 
questão.

- INDICO, nos termos regimentais vigentes ao 
Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
Prefeito Municipal, que junto ao Comutran, após um 
estudo técnico, a viabilidade da instalação de lombadas 
na Avenida Madre Paulina. Em contato com empresários 
no local, nos passaram que, apesar das placas de limite 
de velocidade (40 km) que já existem na avenida, alguns 
motoristas não respeitam, elevando o risco de acidentes. 
REITERAMOS, e pedimos urgência nessa questão.

- INDICO, nos termos regimentais vigentes ao 
Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
Prefeito Municipal, que junto ao setor competente, após 

um estudo técnico, a viabilidade da construção de uma 
ciclovia e/ou pista de caminhada na Avenida Avelino 
Antonangelo Filho, no Bairro São Rogério. O local é 
diariamente utilizado para a prática de atividades físicas, 
e fomos procurados por moradores, que fizeram tal 
reivindicação, e que também estão preocupados com a 
segurança dos pedestres, por conta do fluxo de veículos 
na referida avenida. REITERAMOS, e pedimos urgência 
nessa questão.

- INDICO, nos termos regimentais vigentes ao 
Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
Prefeito Municipal, para que seja incluído no planejamento, 
a sugestão de nome de logradouro, praça, e/ou prédio 
público do Sr. Aquilino Nogueira Cesar Filho. O indicado 
(in memorian), foi Diretor do anexo do colégio Coronel 
João Cruz, Diretor da Escola Industrial, Delegado de 
Ensino de Avaré e Região e ainda Vereador e Presidente 
da Câmara Municipal de Avaré por duas (2) legislaturas 
(biênio 81/82 e biênio 87/88). Recebeu também o título de 
Cidadão Avareense.  Marcou época em nosso município, 
sendo merecedor de tal indicação.

Luiz Cláudio da Costa

- De Autoria do Vereador LUIZ CLÁUDIO DA 
COSTA, INDICO, nos termos regimentais vigentes ao 
Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, 
Prefeito Municipal, se digne IMEDIATAMENTE acionar a 
área de serviços de manutenção de postes de energia 
elétrica da municipalidade, visando o desligamento no 
período diurno das lâmpadas dos postes das ruas do 
BAIRRO PONTA DOS CAMBARÁS. Pois, segundo 
relatos de Moradores da localidade, são diversos os 
postes de lâmpadas que se encontram acessos durante o 
dia, principalmente os postes da RUA ESTORIL.  
Justificativa da URGÊNCIA:  O atendimento desse 
pedido, é medida essencial, pois visa coibir o desperdício 
de dinheiro público com custos com energia elétrica, 
ainda mais, nesse período de escassez.

Moacir de Lima

- para que através do Departamento competente, 
providencie a instalação de LOMBADA na Rua Amazonas 
entre as ruas Felix Fagundes e Nove de Julho – Bairro: 
“Santana”, tendo em vista que muitos motoristas 
irresponsáveis trafegam em alta velocidade naquela via 
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pública, podendo provocar acidentes com vítimas fatais.

- para que através do setor Departamento competente 
estude a possibilidade de construir uma praça na área 
verde, existente na Rua Dolores Vasques Cardoso 
– Bairro: “Chácara Elisa”, conforme solicitação dos 
moradores que ali residem.

- para que através do Departamento competente, 
providencie a instalação de LOMBADAS na Ozório 
Geraldo da Silva Júnior – Bairro: “Água Branca I”, tendo 
em vista que muitos motoristas irresponsáveis trafegam 
em alta velocidade naquela via pública, podendo provocar 
acidentes com vítimas fatais.

- para que através do Departamento competente, 
providencie os reparos necessários nas pontes de 
passagem de pedestre do Horto Florestal municipal, uma 
vez, que se encontram danificadas em virtude da ação do 
tempo.

REQUERIMENTOS

Maioria dos Vereadores

- após ouvida a Casa e dispensadas formalidades 
regimentais, seja consignado em Ata de nossos trabalhos, 
voto de profundo pesar pelo falecimento do Senhor 
JOSUÉ DE OLIVEIRA, ocorrido em Avaré, no dia 01 de 
novembro do corrente, fato esse que causou grande 
consternação perante aos familiares e amigos, uma vez 
que se tratava de pessoa benquista, pertencente que era 
à família aqui radicada. REQUEIRO mais, do deliberado 
em Plenário seja cientificada a família enlutada, através 
de sua esposa Senhora GRASIELE ROBERTA COSTA 
BATISTA e seus filhos, na Av. Marginal da Mata, nº 700 
– Bairro: “Balneário Costa Azul”, transmitindo-lhes ao 
mesmo tempo os sinceros sentimentos de pesar deste 
Legislativo pelo infausto e doloroso acontecimento.

- após ouvida a Casa e dispensadas formalidades 
regimentais, seja consignado em Ata de nossos trabalhos, 
voto de profundo pesar pelo falecimento do Senhor 
CHIKAHIRO OKAZAKI, ocorrido em Avaré, no dia 02 
de novembro do corrente, fato esse que causou grande 
consternação perante aos familiares e amigos, uma vez 
que se tratava de pessoa benquista, pertencente que era 
à família aqui radicada. REQUEIRO mais, do deliberado 
em Plenário seja cientificada a família enlutada, através 
de sua filhos MARIA e MARCOS, à Rua Allan Kardec, nº 

1.059– Bairro: “Brabância”, transmitindo-lhe ao mesmo 
tempo os sinceros sentimentos de pesar deste Legislativo 
pelo infausto e doloroso acontecimento.

- após ouvida a Casa e dispensadas formalidades 
regimentais, seja consignado em Ata de nossos trabalhos, 
voto de profundo pesar pelo falecimento da Senhora 
APARECIDA VEIGA CAUSSERO, ocorrido em Avaré, no 
dia 27 de outubro do corrente, fato esse que causou grande 
consternação perante aos familiares e amigos, uma vez 
que se tratava de pessoa benquista, pertencente que era 
à família aqui radicada. REQUEIRO mais, do deliberado 
em Plenário seja cientificada a família enlutada, através 
de sua filha PALOMA VEIGA CAUSSERO, à Rua  Luiz 
Fagnani, nº 37 – Bairro: “São Luiz”, transmitindo-lhe ao 
mesmo tempo os sinceros sentimentos de pesar deste 
Legislativo pelo infausto e doloroso acontecimento.

- após ouvida a Casa e dispensadas formalidades 
regimentais, seja consignado em Ata de nossos trabalhos, 
voto de profundo pesar pelo falecimento do Senhor LUIZ 
CARLOS ANTONANGELO, ocorrido em Avaré, no dia 06 
de novembro do corrente, fato esse que causou grande 
consternação perante aos familiares e amigos, uma vez 
que se tratava de pessoa benquista, pertencente que era 
à família aqui radicada.  REQUEIRO mais, do deliberado 
em Plenário seja cientificada a família enlutada, através 
de sua esposa Senhora HELENA MAIA ANTONANGELO 
e seus filhos, à Rua Mario de Almeida Sampaio, nº 96 – 
Bairro: “Colina da Boa Vista”, transmitindo-lhes ao mesmo 
tempo os sinceros sentimentos de pesar deste Legislativo 
pelo infausto e doloroso acontecimento.

- após ouvida a Casa e dispensadas formalidades 
regimentais, seja consignado em Ata de nossos trabalhos, 
voto de profundo pesar pelo falecimento do Senhor 
RAFAEL GONÇALVES ROCHA, ocorrido em Avaré, no 
dia 06 de novembro do corrente, fato esse que causou 
grande consternação perante aos familiares e amigos, 
uma vez que se tratava de pessoa benquista, pertencente 
que era à família aqui radicada. REQUEIRO mais, do 
deliberado em Plenário seja cientificada a família enlutada, 
através de sua esposa Senhora CACILDA e suas filhas, 
à Rua José Salim Curiati, nº 332 – Bairro: “Conjunto 
Habitacional Mario Emilio Bannwart”, transmitindo-lhes 
ao mesmo tempo os sinceros sentimentos de pesar deste 
Legislativo pelo infausto e doloroso acontecimento.



Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 SEMANÁRIO 
            

Oficial Eletrônico       

avaré.sp.gov.br

Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

5

Sexta-feira, 12 de novembro de 2021 Ano V | Edição nº 1125

Flavio Eduardo Zandoná- Presidente

- após ouvida a Casa e dispensadas formalidades 
regimentais, seja consignado em Ata de nossos trabalhos, 
voto de profundo pesar pelo falecimento da Senhora 
ELVIRA VIEIRA DA SILVA, ocorrido em Avaré, no dia 28 
de outubro do corrente, fato esse que causou grande 
consternação perante aos familiares e amigos, uma vez 
que se tratava de pessoa benquista, pertencente que era 
à família aqui radicada. REQUEIRO mais, do deliberado 
em Plenário seja cientificada a família enlutada, através 
de seus filhos JOÃO, LUCIA HELENA e ROSEMEIRE, 
à  Rua Cerqueira Cesar, nº 639 – Bairro: “Jardim São 
Paulo”, transmitindo-lhes ao mesmo tempo os sinceros 
sentimentos de pesar deste Legislativo pelo infausto e 
doloroso acontecimento.

- após ouvida a Casa e dispensadas formalidades 
regimentais, seja consignado em Ata de nossos trabalhos, 
voto de profundo pesar pelo falecimento da Senhora 
MARIA HELENA MARCELO DOS SANTOS, ocorrido 
em Avaré, no dia 02 de novembro do corrente, fato esse 
que causou grande consternação perante aos familiares 
e amigos, uma vez que se tratava de pessoa benquista, 
pertencente que era à família aqui radicada.  REQUEIRO 
mais, do deliberado em Plenário seja cientificada a 
família enlutada, através de seus filhos ROSA, ELENICE, 
ARIOVALDO e GILMARA, à Rua Abílio José Curto, nº 50 
– Bairro: “Santa Elisabeth”, transmitindo-lhes ao mesmo 
tempo os sinceros sentimentos de pesar deste Legislativo 
pelo infausto e doloroso acontecimento.

- após ouvida a Casa e dispensadas formalidades 
regimentais, seja consignado em Ata de nossos trabalhos, 
voto de profundo pesar pelo falecimento da Senhora ROSA 
DE AGOSTINI CARDOSO, ocorrido em Avaré, no dia 06 
de novembro do corrente, fato esse que causou grande 
consternação perante aos familiares e amigos, uma vez 
que se tratava de pessoa benquista, pertencente que era 
à família aqui radicada. REQUEIRO mais, do deliberado 
em Plenário seja cientificada a família enlutada, através 
de suas filhas ROSA e VERA, à Rua Distrito Federal, nº 
1.036 – Bairro: “Centro”, transmitindo-lhes ao mesmo 
tempo os sinceros sentimentos de pesar deste Legislativo 
pelo infausto e doloroso acontecimento.

- após ouvida a Casa e dispensadas formalidades 
regimentais, seja consignado em Ata de nossos 
trabalhos, voto de profundo pesar pelo falecimento da 
Senhora GERALDA MICARELI ZARAMELA, ocorrido 

em Avaré, no dia 07 de novembro do corrente, fato esse 
que causou grande consternação perante aos familiares 
e amigos, uma vez que se tratava de pessoa benquista, 
pertencente que era à família aqui radicada. REQUEIRO 
mais, do deliberado em Plenário seja cientificada a família 
enlutada, através de seus filhos MARIA APARECIDA, 
ELIZABETE, ANTONIO CARLOS, EDILEUZA e MARIA 
CRISTINA, à Rua Pedro Machado Nogueira, nº 1.493 – 
Bairro: “Brabância”, transmitindo-lhes ao mesmo tempo 
os sinceros sentimentos de pesar deste Legislativo pelo 
infausto e doloroso acontecimento.

Adalgisa Lopes Ward

- que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da 
Estância Turística de Avaré, por meio do setor competente, 
para que informe a esta Casa de Leis, se à Lei Municipal 
nº 1491/2011, que “Dispõe sobre a isenção de taxa de 
inscrição, em concursos públicos, aos doadores de 
sangue e dá outras providências”, está sendo cumprida 
em nosso Município? Considerando que, é de suma 
importância que esta Lei Ordinária seja cumprida nos 
concursos públicos da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Avaré como forma de estimular a doação de 
sangue e assim salvar vidas.

- que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da 
Estância Turística de Avaré e Secretaria Municipal de 
Turismo, para que informe esta Casa de Leis sobre o 
Convênio Navega São Paulo que esteve em vigor em 
nosso Município em 2013, atendendo jovens estudantes 
no ensino de práticas náuticas como remo e vela, 
sendo assim: Quantas embarcações e quais modelos 
foram fornecidos ao Município da Estância Turística de 
Avaré? Quais equipamentos foram fornecidos? A atual 
administração deu ciência do término do Convênio na 
nossa cidade junto à Secretaria de Esportes, Lazer e 
Turismo do Estado de São Paulo? Foi prestado contas 
da destinação dos equipamentos? Quantas embarcações 
e equipamentos restam sob os cuidados da Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré? Quais modelos e em 
qual quantidade? Qual o estado desses equipamentos/
embarcações? Qual o local onde esses equipamentos/
embarcações estão custeados? Onde foram parar as 
embarcações e equipamentos?  Considerando que, o 
Navega São Paulo foi retomado no Governo do Dr. Paulo 
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Filho (Poio), sendo as aulas reiniciadas no Horto Florestal 
em julho de 2013. Hoje com a municipalização do Horto, 
não se fala mais nesse projeto que seria fundamental 
para os jovens estudantes.

- que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da 
Estância Turística de Avaré e Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente, para que esclareça a esta Casa de Leis.  
1) O Poder Executivo possui algum serviço específico 
para coleta de lixo eletrônico do Município?  2)O Poder 
Executivo sabe informar qual a produção mensal de 
lixo eletrônico no Município?  3)O Poder Executivo 
possui pontos de coleta de lixo eletrônico no Município?  
Se positivo, informar os locais.  4)O Poder Executivo 
realiza trabalho de conscientização da população 
quanto ao descarte adequado de lixo eletrônico? Qual?  
Considerando que, o Brasil é o quinto maior gerador de 
lixo eletrônico do mundo, há necessidade de conscientizar 
os avareenses da importância do descarte e coleta do 
lixo eletrônico em nossa cidade; Considerando que, lixo 
eletrônico é todo resíduo material produzido pelo descarte 
de equipamentos eletrônicos.

-.que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da 
Estância Turística de Avaré e Secretaria Municipal da 
Saúde, para que informe a esta Casa de Leis sobre o 
tempo de permanência e a quantidade de atendimento 
médico no Pronto Socorro Municipal.

Considerando que, em trabalho de fiscalização, 
esta vereadora esteve no Pronto Socorro Municipal 
para verificar como está sendo feito o atendimento aos 
pacientes que precisam do serviço público de Saúde e 
foi procurada por pacientes que aguardavam horas para 
serem atendidos, diante disso solicitaram melhoria e 
rapidez no atendimento.

Ante o exposto solicito que sejam tomadas as 
providências cabíveis e sejam encaminhados os seguintes 
questionamentos: 1)Qual a quantidade de pacientes e 
atendimentos médios realizados no Pronto Socorro nos 
últimos 06 (seis) meses? Enviar relatório para verificação. 
2) Qual a quantidade de atendimentos realizados 
por cada médico no Pronto Socorro?  3) Qual o tempo de 
espera para consulta dos pacientes?  4) Qual o tempo de 
espera para entrega de exames?

- que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr 

Benedito Costa Silvestre, DD. Prefeito Municipal da 
Estância Turística de Avaré e Secretaria Municipal da 
Educação, para que informe esta Casa de Leis sobre o 
retorno dos alunos nas Escolas do Município da Estância 
Turística de Avaré.  Considerando que, com o recente 
anúncio do Governo do Estado de São Paulo sobre 
a retomada de 100% dos alunos na Rede  Municipal e 
Pública, muitos questionamentos estão sendo realizados 
pelos pais. 1)Foi distribuído algum kit de prevenção do 
COVID-19 aos alunos? 2) Se positivo, o que 
contém nesse kit? 3) Está sendo distribuído kit com 
máscaras para a troca correta, conforme recomendações 
da Organização Mundial da Saúde? 4) Haverá dispensers 
de álcool gel nos banheiros, dentro das salas de aula e 
em todos os espaços da Escola? 5)Todas as medidas de 
precaução já estão sendo tomadas nas Escolas?

Jairo Alves de Azevedo

- sejam oficiados o Prefeito Municipal, Senhor Joselyr 
Benedito Costa Silvestre, o COMUTRAM (Conselho 
Municipal de Trânsito), DEMUTRAM (Departamento 
Municipal de Trânsito) e a Secretaria de Obras e Serviços. 
Peço novamente para que analise a possibilidade de 
fazer o corte do canteiro na Av. Donguinha Mercadante 
no bairro Jardim Paineiras. As empresas localizadas ali 
(MASTER AGRO E LAJES AVELINO) encontram-se 
em uma situação constrangedora para realizar carga e 
descarga, pois os caminhões não conseguem realizar as 
manobras para adentrarem as empresas citadas acima, 
na maioria das vezes os caminhões tem que subir no 
canteiro de forma irregular para que seja realizada a 
descarga. Peço para que os órgãos competentes citados 
acima, vão até o local e analise esta situação e nos dê 
uma solução adequada sobre o assunto, tendo visto que 
este vereador já fez vários requerimentos sobre o assunto.

- sejam oficiados o Prefeito Municipal, Senhor Joselyr 
Benedito Costa Silvestre e a SECRETARIA DE OBRAS 
E SERVIÇOS. Novamente solicito para que através 
deste analise a possibilidade de fazer a pintura das 
faixas de sinalização de toda a extensão da Av. Mario 
Covas; a mesma encontra-se sem sinalização nenhuma 
dificultando a passagem de veículos pelo local. Peço 
ao órgão competente que nos dê um parecer sobre o 
assunto o mais rápido possível, os munícipes aguardam 
por providências.
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-

Leonardo Pires Ripoli

- REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e 
dispensadas as formalidades regimentais, que seja 
oficiado ao excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Costa 
Silvestre, DD. Prefeito Municipal da Estância Turística de 
Avaré, para que o mesmo tome as devidas providências, 
no sentido de tornar obrigatória a apresentação da carteira 
de vacinação (Covid-19) nos seguintes casos: - Eventos 
públicos realizados em espaços públicos, com cobrança 
de entrada;  - Eventos/festas particulares, realizadas em 
espaços públicos, com cobrança de entrada;  Justificativa: 
Desde o último dia 1° de Novembro, está vigente em 
todo o Estado, a liberação dos eventos com 100% de 
ocupação. Mas, segundo dados oficiais da Secretaria 
Municipal de Saúde de Avaré, em torno 13 mil moradores 
não voltaram para tomar a segunda dose ou a dose de 
reforço contra o coronavírus, em Avaré. Sendo assim, 
não é justo que eventos sem essa fiscalização, coloquem 
em risco a saúde local. Tal requerimento visa preservar a 
saúde de nossa população.

Luiz Claudio da Costa

- De autoria do Vereador LUIZ CLÁUDIO DA COSTA, 
que SEJA OFICIADO AS AGÊNCIAS BANCÁRIAS DO 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO, ATRAVÉS DA GERÊNCIA DE 
CADA UMA, PARA QUE APRESENTE QUAIS AÇÕES 
TEM SIDO OU SERÃO TOMADAS QUANTO PROTEÇÃO 
DOS CLIENTES NA FILA DE ESPERA EXTERNA. Tendo 
em vista, que, atualmente praticamente nenhuma agência 
bancária oferece algum tipo de proteção para os clientes, 
principalmente aqueles mais idosos que ficam nas filas 
no FRIO, SOL (calor excessivo) E CHUVAS aguardando 
do lado externo das agências a chegada de sua vez para 
o atendimento, e adentrar na agência em busca do seu 
benefício. Frisa-se, inclusive os relatos de pessoas que 
muitas das vezes passam mal e até desmaiam pela falta 
de apoio e exposição no tempo em época de pagamento 
de benefícios de aposentadoria, principalmente no quinto 
dia útil, dia vinte, e final do mês, onde o volume de pessoas 
aumentam nas filas das agências.
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Outros Atos

MUNICIPIO DE AVARE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ        
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006566/2021 
Data 12/11/2021 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

30.000,00
MANUTENCAO DO GABINETE DO PREFEITO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

020100.0412270012329
339039000000

0000033
0111000

13.000,00
MANUTENÇÃO DO MERCADO/FEIRAS LIVRES
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

140300.2060660012465
339039000000

0001532
0111000

TOTAL: 43.000,00

Suplementação: R$ 43.000,00 (quarenta e três mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

30.000,00
MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA JURIDICA MUNICIPAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

020400.04062700326100000082

10.000,00
MANUTENÇÃO DA CLINICA VETERINÁRIA MUNICIPAL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

140100.10305101426060001478

3.000,00
MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

140300.20605600125020001510

TOTAL: 43.000,00

DAYANE PAES SILVA
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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